
UNIÃO E TRABALHO
GESTÃO 2o I 3/20 I ó

PIi,EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441OOO1 -26

RUr\ rosE DE FRANçA PERÉlRA, N" l0 . CEP.: 85.230-000 - FONE/FAX: (0.12) 3óil4-ltr7lt211

1'TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 104/20í3

De unr lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito púbtico interno,
com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.
95.684.544i0001-26, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. GLAUDIO LEAL, brasileiro,
casado, portador da Cédula de ldentidade no 3.531.523-3/SSP - PR e do CPF/MF no 348.255. 171-53,
residente e domicrliado na Rua Jose de França Pereira, neste residente e domiciliado nesta cidade, e que
aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado HORBAN & HORBAN LTDA - ME, inscrita
no C.N.P.J nu 17.813 067/0001-48, situada na Rua Lupion,926, Palmital/PR, neste ato representado pelo
Sr'Miguel Horban, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade RG no. 945.237 e inscrito no CPF
sob no. 201 t\57 4OS-44, residente e domiciliado na Rua lnterventor Manoel Ribas, 676, MunicÍpio de
Palmital/PR e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de
acordo com o disposto no Art. 57, lnciso l, da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEI RA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de
vigência de que trata a Clausula Terceira do Contrato Administrativo n'.10412013.

Parágrafo Primeiro: Este aditivo tem valor de R$ 9.720,00 (Nove Mil e Setecentos e Vinte Reais)
mensais, totalizando o valor de R$ 116.640,00 (Cento e Dezesseis Mil e Seiscentos e Quarenta e
Reais), alterando o valor contratual para R$ 233.280,00 (Duzentos e Trinta e Três Mil e Duzentos
e Oitenta Reais).

CLÁUSULA TjEG NDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA: O Prazo de vi gência de que trata a Clausula 3", fica
prorrogado par 12 (doze) meses, vigorando assim até 2611112015.

CLÁUSULA -i'ERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato original
celebrado ern Novembro de 2014, não modificadas por este instrumento, declarando-se nesta

ção das mesmas.oportunidade td

E ordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 27 de ovembro de 2014
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